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AUTORIZAÇAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
StLVESTRE No 143/2023-01.

INTEREssAoo: MINERAçÃO TABOCA S/A

ENDEREÇo eARA coRRESpoNDÊNcrA: Complexo Polimetálico do Pitinga, s/n, Zona Rural,
município de Presidente FigueiredoiAM

CNPJ/CPF: 34.0í9.992/0016-05 lNscRrçÃo EsrAouAL:

FoNE: (92) 99130-1885 PRocESso N":2768t2023-70

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Aeródromo Pitinga, no Complexo Polimetálico do Pitinga na
Mineração Taboca S/A, localizado no Município de Presidente Figueiredo - AM, ramal leste -
oeste da rodovia federal BR- 174, km 248 MD (sentido MAO-BVB) que liga Manaus - AM a
Boa Vista - RR.

DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados no relatório de
resgate em até 30 dias após o final da supressão vegetal. Animais saudáveis serão soltos na
área de mata adjacente ao empreendimento. Durante o processo de supressão não será
permitida a destinação de animais capturados para Centros de Triagem de Animais Silvestres,
Zoológicos ou oulras lnstituições.

EQUIPE TÉCNICA:
EQUIPE FORÍÚAçÃO . ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Marlus Queiroz
Almeida

Biólogo 0735í4/06-D 01282807510

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 mêses a partir de detâ de emissão.
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ATENÇÃO:
. l-)sta Autorizrçlo é composta de 7 rcstrições e/ou condições constantes no venio. cujo não cumprimento/atendimento

sujeitará a sua invalidaçâo c/ou as penalidades previstas em normas.
r O uso irregular desta Aulorização implica na sua cassaçâo. bem como nas sarçôes previstas na lcgislaçào:
o F)sta Autorizeçlo não contém emendas ou msuras:
. Esta Autorizaçío deve permanecer no local da açâo pam efeito de fiscalizaçào.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N' I43/2023-OI

1. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado.
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta./transpoíe/soltura de espécies em área partioular
sem o consentimento do proprietário; Captura/coletúransporte/soltura de espécies em unidades
de conservação federais, estaduais. distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da

anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos nâo
listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos
termos dâ Lei N" 13. 123 de 20 de maio de 201 5.

3. Realizar duÍanle o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgâte da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando â quantidade, espécies e destino dos animais
resgatâdos.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas

rlitigatórias e compensatórias para Tapirus terreslris e Myrmecophaga Iridaclyla, confotme IN
02/2015 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores
cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos que ocorrerem no
local de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA 346 de 2004.
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